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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2225

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOSE EDUARDO GALHARDI ***.951.***-** GALHARDI COMERCIAL AGRICOLA LTDA 08.614.006/0001-60 891534487

ANTONIO CARLOS PONTUAL MARX FILHO ***.112.***-** BOX 70 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

07.701.780/0001-46 891713519

LUCINDA CASTRO ALVES ***.849.***-** FABRI-CITROS MERCANTIL LTDA 01.530.124/0001-41 891827420

MAROUN DACCACHE ***.196.***-** PHOENICIA CONSULTORIA INTERNACIONAL LTDA 30.302.985/0001-70 891912320

EWANDRO MAGALHAES JUNIOR ***.647.***-** DIE PRESSE EDITORIAL LTDA 37.103.918/0001-76 891935571

SONEY LORENZATO RAMOS ***.517.***-** SONEY LORENZATO RAMOS LTDA 43.355.605/0001-08 892087692

CRISTIANO MARTINS DE MELO ***.325.***-** CMM AGRONEGOCIOS LTDA 18.301.421/0001-18 890130363

ROBERTO KAWAAI IINUMA ***.202.***-** CRANS MONTANA ADMINISTRACAO S/A 08.667.720/0001-17 892311560

IGOR VENTURA MOREIRA ***.495.***-** LABORATORIO DE ENTOMOLOGIA PARAGUACU LTDA 04.861.703/0001-65 892651011

MARCO ANTONIO ZEILMANN ***.596.***-** TERTULIA SABORES E PROSAS CONFEITARIA E 
ROTISSERIA LTDA

11.106.080/0001-80 892598823

MARLENE DE SOUZA ROXA BATISTA ***.112.***-** MARLENE DE SOUZA ROXA BATISTA LTDA 07.353.418/0001-21 893051378

ANTONIO CARLOS GONCALVES COUTO ***.551.***-** BEST CHOICE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. 18.937.947/0001-99 893277430

GUILHERME MACHADO DRAY ***.923.***-** IBT TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. 14.311.750/0001-99 893365604

GABRIEL MARIANO CORTINAS BARZETTI ***.710.***-** MIRANDA GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 24.304.633/0001-51 893407325

LEONARDO JAVIER ALI ***.775.***-** MUXE RESTAURANTE LTDA 39.795.114/0001-00 893414437

ALEJANDRO LOPEZ GASCON ***.427.***-** MAIBAL RESORT EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 
LTDA

07.990.879/0001-05 893841174

WASHINGTON LUIZ FERNANDES ***.201.***-** COR ESPECIAL ARTES GRAFICAS LTDA 04.287.263/0001-84 893847132

JOSE DE BRITO SOBRINHO ***.502.***-** SIQUEIRA GURGEL SA COMERCIO E INDUSTRIA 07.204.381/0001-70 890651587

JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA ***.514.***-** J RIBEIRO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 13.097.825/0001-18 890669167

LEONARDO SELL ***.017.***-** SELL CIA 86.185.618/0001-99 891019768
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CARLOS EDUARDO FAGUNDES DE PAULA ***.342.***-** SPE EDIFICIO MONTREAL BUSINESS TOWER LTDA 13.266.451/0001-17 893966381

CLAYDE MARY CUNHA COUTO ***.812.***-** BEST CHOICE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. 18.937.947/0001-99 893231920

NEIDE MONFERNATTI FELITO ***.721.***-** N. M. FELITO & CIA LTDA 08.246.188/0001-64 893134065

LOURDES MARLEI HABITZREUTER WOISKI ***.464.***-** FABRICA E COMERCIO DE BARCOS CRUZEIRO LTDA 32.168.969/0001-62 893797311

IVO KIESKOSKI ***.867.***-** COMERCIAL KIESKOSKI LTDA 17.408.552/0001-36 889975119

ROCSANE SUZI DE JESUS ***.976.***-** ITALY IN BOCCA LTDA 29.091.792/0001-39 889998159

JULIO LUCIO GONCALVES ***.214.***-** ZAPI TECNOLOGIA LTDA 15.072.451/0001-01 889890040

MARIA CRISTINA MAINARDES ***.075.***-** DUAS MARIAS RESTAURANTE LTDA 19.247.491/0001-06 889938393

CRISTIANO ALEXANDRE SCHILIPAK DE SOUZA ***.773.***-** REALCE COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 37.626.925/0001-52 889994393

GUSTAVO EDILSON KABITSCHKE ***.422.***-** SANEAMENTO E TERRAPLAGEM SUL LTDA 76.647.700/0001-34 890007496

GUSTAVO EDILSON KABITSCHKE ***.422.***-** GREENLAV LAVANDERIA CLINICA E HOSPITALAR 
LTDA

24.943.384/0001-44 890007462

JOEL PEREIRA ***.151.***-** J. PEREIRA & PEREIRA PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA

19.752.565/0001-53 890022369

JUCEMARA DE FATIMA DE CASTRO PEREIRA ***.581.***-** PEREIRA FRIGODIR LTDA 12.992.845/0001-90 890030971

ANDRE RICARDO CROVADOR ***.085.***-** RENOVADORA DE PNEUS SOBRE RODAS LTDA 79.543.831/0001-60 890021084

ANGELLA AMELLIA PORTELA SEBASTIAO ***.050.***-** VITORIA COMERCIO DE PECAS LTDA 20.060.580/0001-10 889958946


